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PARECER JURÍDICO NO 188/2023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N': 92212023

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas

Ánnl ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos

ÓnçÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer eTnrismo
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico.

OBJETO DA CONTRÂTAÇÃO: aquisição d,e climaLizadores de aÍ parao ginásio municipal Arnaldo

Faivro Busato.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS

DOCUMENTOS NECESSÁRrOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no

proÇesso administmtivo fi sico :

D Portarias n" 8.37612023;

il) Solicitação da contratação;

III) Termo de referência;

IV) Docurnentação da Pesquisa de preços;

V) Orçamento definitivo;
VD Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VD Parecer Contábil;

VIII) Minuta do edital e anexos.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E F'IJNDAMENTOS DE F'ATO E DE DIREITO.
2.L. Informações preümin ares.

Importante asseverar', inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 53 da

Lei no 14.133, de 2021, rcalizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a rcalizaçáo da contratação

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto

à veracidade das informações contidas no processo, r'essalvando, portanto, que todo procedimento

deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principahnente no tocante a prazos e atos

essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações

acerca do mérito da presente contratação, tendo ern vista a incidência do princípio da discriçionariedade

motivada da Adrninistração Pública ao traçat os par'âmetros dos objetos e das contratações entendidos
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como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desaruazoúilidade ou

equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto coln os princípios que regelu a
Adrninistração Pública.

Com efeito, teceremos os apontarnentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação,

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como

indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacâo aplicável.

Considerando a existência temporalia de leis concorentes a respeito das contratações públicas,

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislagáo írâ adotar a cada processo de

contratação.

Nesse tltmo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente

plocesso, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520, de2002, na Lei Complementar n" 123, cle 2006,

bem como, de forma subsidiária, na Lei n" 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda

a relação contratual/obrigacional Çom a pessoa jurídica vencedora do cedame.

Contudo, no que tange à Íàse interna do processo de contratação, por inexistência de

incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência
de regulamentação local de diversos institutos referentes às licitações e contratos administrativos,
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n" l4.l33l2AZI, paru

fuirdamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta,

vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.

ConÍbrme o disposto na nova Lei de Licitações (art.6, inciso XXIII), termo de referência é o

doçumento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros

e elementos descritivos:
"a) definiçã.o do objeto, incluídos sua naturezcr, os quanlitativos, o prazo do contrato e, seJbr

o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da controlaçt'to, que consisÍe na reJ'erência aos estudos técnicos preliminares

cotespondentes ou, quando nãoJbr possível divulgar esses esÍudos, no exlrutlo das partes que não
c o tt tiverem inftrmaç õ es sigilos as ;

c) descrição da soluçiio como uru todo, cortsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) reEisitos da contrataçd.o;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o conÍralo deverá produzir

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encetatnento;
J) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçtío do objeto será acompanhada e

Jiscalizada pelo órgfto ou enÍidctde;

§ critérios de medição e de pagamerúo;
h.) forma e critérios de seleção dofuntececlor;
i) estimativas do valor da contratação, acontpanhada,g dos preços unitiirios referenciais, das

mentóri.as de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parârnetros utilizctdos para a
oblenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem coilstar de documento separado e
classiJicado;

j) adequaçdo orçameutária; "

Com efeito, trazendo a sxegese Legal para o caso em mssa, os principais elementos do termo de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.
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2.3.I. Definicão e quantidade do objeto.
O tetrno de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da conÍrataçáo,

indicando as informações necessárias para a contratação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da

prÊsente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condicões de execução do objeto da contratação.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o

termo de ref'erência prevê o ptazo e as conclições da execução contratual, havendo regras claras
para os liqitantes.

2.3.3.I)a vigência da ata eiou do contrato administrativo.
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, estade acordo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3.4. Dos recursos orçamentários.
O termo de ref'erência nãei previu os recursos orçamentários para fàzer frente à clespesa

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência cle parecer contribil que

supre a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.
O termo de retêrência não previu rsgras especificas para o recebimento do objeto da

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital.

2.3.6. Da fiscalização da contratação.
Em tegra, fàz-se necessário que o Íiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

Com efeito, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justificativa
apresentada no Termo de Referência, reputo como válida a indicação do(s) servidor(es).

2.3.7. Da justificativa para a contratação.
A justiÍicativa coustante no termo de refêrência é suficiente para demonstrar o interesse

público da r ealizaçào da presente contratação.

Destarte, Çomo mÇçanismo c[ç planejamento e organização do proÇesso de contratação, limitanclo-
se a examinar a prcsença dos elementos essenciais do documento, verifica-sÇ que o Termo dc Ref'crência
atende de maueira suficientc aos requisitos legais, pois Íomece subsídios claros para que os interessados

possam of'erecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas pata a execução contratual, com as

ponderações indicadas neste parccer.
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2.4. Da pesquisa de preços.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços rcaliz.ada, constando o relatório
de pesquisa confeccionado pela Secretalia Municipal interessada, com a metodologia adotada.

Nesse rutno, considerando a dinârnica administrativa, vislurnbram-se suficientes as informações

contidas no processo.

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das infonnações contidas na pesquisa de preços e

adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de

responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve obselar estritamente

as l:egras vigentes sobre o tema.

2.5. Da Minuta do Edital.
Deve ser úilizada a minuta padrão clenominada: "Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23".

2.5.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha cla moclalidade pregão, os fundamsntos estão assentaclos sm dois

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterizaçáo do objeto da licitação como um bern/serviço

comum, uos termos da Lei n" i0,520, tlç20ü2; e (ii) a necessidade de sç çontratar aquele que

ofsreoe o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parânretros objetivarnente fixados no processo

de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituida pela Lei no 10.520, de20A2,
rcstrita à contratação ds bens e serviços corruns, com disciplina e procedimentos próprios visando

a acclerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses

determinaclas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as llormas rta Lei n" 8.66611993.

A própria Lei mcnciona<la alhures, em selr art. I ", parágrafb iurico, esclareçe o que se deve

entender por o'bens e serviços comuns":
"Cortsidet'om-se ben,ç e scrviço,s contuns, para os Jins e eí'eitos deste cu'tigo, aquele,s cujos

ltadrões de desenrpenho e qualidacle possatn ser objetittamenÍe deJinidos pelo eclital, pot'
meio d.e especificações usuais no nrcr'cctclo".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e seliços comuns",

citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Calalho Filho, em sua obra

"Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e

serviços:
"Para especifiour quais os bens e serviços comuns, e diante cla pretrisão legal de alo

regulcunenl.ar', Jbi expedido o l)ea'eto n" 3.555, de 8.8.2000. No artexo, onde h[t u

íili,?,íl!,T;, !:Í;,,:,";::::::;iÍ,, iilí,iií"!,?1,í,i,ajin,iiní: ,:;,,1';,"'" ;,,"'::ü,:,;:,Í;:i':
pregão será udolodo em grcutde escalet".

Logo, em virtucle do objeto pretendiclo pela A<lministraçã«r, conforme descrito no Termo

de reÍ-erência, e consideraudo a existência ds um rnsrçado vasto, diversificaclo e capaz dc I
iderúiÍicar amplamente as especificações usuais destc objeto, infere-se a regularidade da adoçâo /
do prcgão como modalidacle clesta licitação. -k'l/

2.5.2. Do l-ormato da Licitação Y
Consideraudo-sÇ quc o presente certame aclotou o Íbrmato eletrônico e tendo ern vista que 

il
a rcgra é justamentc essa, uão há outras consideraçõÇs a sÇr'em apontadas nesta rubrica. I
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2.5.3. Do critério de julgamento.

O critério de julgarnento da licitação deve ser o menor pleço por itern.

2.5"4. Da adocão do Sistema de Registro de Preços.

No caso vertente não se aplica.

2.5.5. Dos requisitos de habilitacão.
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 do "Edital Pregão

Eletrônico - Versão 2.23" esta adequada ao objeto da contratação.

Além disso, vislumbro que a exigêucia cle qualificação técnica, conÍ'orme descrito no termo
de referênçia, está adequacla ao objeto da contratação,

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pcla Lei n'
8.666, de 1993, espr;cialmente o tlisposto r1o seu art.40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confscçionado pela
PGM.

2.7. Recomendações.

Urge esclarcÇer, por fim, porque notória a relevânsia, que a veracitlade de todas as infbrmações
e tlocumetúação apresentadas são dc intçira responsabilidade dos agentcs públicos e privatlos
envolvidos.

Noste ponto, convém chamar atcnção para a possibilidadc de aplicação de sanções de natureza
política, aclministrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública elou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração clc

ato de improbidade adrninistrativa, rlos termos da Lei n" 8.429, dç 1992, bem como em desrespeito à

Loi de Responsabilidacle Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diantç do exposto, manif-esta-se Íavoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação,

clesde que seja utilizaclo o "Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23".

de capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodoüa Ecológica - Estratla Parque
Caminho do ColonoTo(s) 12 dia(s) do mês de setembro de2023./l

.t

dor Muhic'ibal

68.807

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Irone:(46)3552 -1321 - rantal2l't
pt'octu'adoria@copanena.pr.gov.br Págila: 5


